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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

ESTATÍSTICA REFERENTE AO MÉS DE NOVEMBRO DE 1988

PROCESSOS EM ESTUDO COM RELATOR E REVISOR - ART. 37 DA LOMAN

MINISTROS RELATOR REVISOR

PRATES DE MACEDO 103 02

GUIMARÃES FALCÃO 00 00

MARCO AURÉLIO 04 32
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BARATA SILVA 19 12 AURÉLIO M. OLIVEIRA 15 01

ORLANDO T. COSTA 09 03 ERMES P. PEDRASSANI 20 18

HÉLIO REGATO * 144 00 ANTONIO R. AMARAL 20 08

JOSÉ AJURICABA 89 137 WAGNER PIMENTA 247 91

VIEIRA DE MELLO * 60 48 ALMIR PAZZIANOTTO 151 05

NORBERTO S. SOUZA 00 01 SUBTOTAL 1.162 398
FERNANDO VILAR 18 09 TOTAL 1. 560
JOSÉ C. FONSECA 263 31 *Ministros aposentados do TST____________________

ESTATÍSTICA REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO PE 1988
Número de votos como Relator e Revisor - Art. 37 da LOMAN.

Total de processos julgados: 157 (Sendo 149 julgados e 08 negados seguimento).

MINISTROS MS DC AR AI
RE
OF

REC.ORDINÁRIO EMBARGOS
ED

AGRAVOS
REL. REV.

NEG.
SEG. DISTR.

MS DC AR MA MC 19 29 39 TP 19 29 39 TP

MARCELO PIMENTEL - - - - - — — — — - — — — — — — _
PRATES DE MACEDO - - - - - - - - - — 02 — 01 — — — — — — 03 06- — 01
guimarAes falcão - - - - - - - - - - - - - - - - - — — — «■ —
marco atirai.to m Q2 — — 0? 01 03 08 _ 17 03
BARATA SILVA - - - • - - - - — 01 — 10 — 04 — — 15 06 —
ORLANDO T. COSTA - - - - - - - - - - 01 - - - 07 — - 17 — 25 09 04
HÉLIO REGATO * - - - - - - - - - - - - - - - - - - - — 01 — —
JOSÉ AJURICABA 01 01 01 05 - - - 01 - - 06 - 04 05 04 - 16 - — 44 — —
NORBERTO SOUZA - - 02 - - - 01 - - 01 01 - - - - — - — 05 04 01
FERNANDO VILAR - 01 - - - 01 05 01 - - - 02 01 - - 03 - - - 14 02 01 SB
JOSÉ C. FONSECA - - 01 04 - - 01 01 01 01 - 01 - - 06 - - - - 16 02 01 01
AURÉLIO OLIVEIRA - - - - - - 04 01 - - 01 - - - 01 - - - - 07 06 01 01
ERMES P. PEDRASSANI 01 - - 01 - - 01 - - - - - - - - - - - - 03 03 - 01
ANTONIO R. AMARAL - - - - - - - - - - - - - - - - - - - * 16 - 02
WAGNER PIMENTA - - - - ■ - - - - - - - - - - - - - - - - 01 - 02
ALMIR PAZZIANOTTO - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 01 01 01

TOTAL. _ 02 02 04 10 01 03 11 0^ 01 01 12 06 07 05 31 11 20 17 - 149 60 08 10

TST-AR-10/88.3
Relator : Ministro PRATES DE MACEDO
Revisor : Ministro HÉLIO REGATO
Autora : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior
Réus : HELY SOARES BARATA E OUTROS

DESPACHO

Dentre os quarenta e cinco (45) réus citados via postal 
para contestar a presente ação rescisória, dez (10) não foram localiza 
dos, e os demais deixaram de apresentar contestação.

Quanto aos não localizados, foi prolatado o despacho de 
fls. 85, solicitando ao autor o correto endereço para efeito citató - 
rio, sem que este, todavia, se manifestasse.

Entretanto, a inicial pede citação mediante Carta de Or 
dem, ã exceção do réu Hamilton Leal de Souza, residente em Brasília,DF 

Chamo o processo ã ordem e determino a citaçao na forma 
como requerido na inicial, observando-se o prazo de vinte(20) dias pa
ra contestação, salvo quanto ao réu Hamilton Leal de Souza, que deve
rá ser intimado por Edital, tendo em vista que aceitação postal foi 
devolvida com a informação de que o endereço está incorreto, assinando 
lhe igual prazo para contestar a presente ação.

Cumpra-se.
Publique-se.

Brasília, 14 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Relator

ES-233/88.4
(TST-P-20372/88.3)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. Herval Bondim da Graça
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 

E DO MOBILIÁRIO DE NOVA FRIBURGO, BOM JARDIM, CORDEIRO 
CANTAGALO E CACHOEIRAS DE MACACU

19 Região

DESPACHO
A Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro re 

guer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário, interpôs 
to oontra a decisão coletiva proferida nos autos do processo TRT-DC- 
-39/88, no que se refere às seguintes cláusulas:

1?) "Conceder 100% (cem por cento) da variação acumulada dos índi 
ces oficiais dos últimos 12 (doze) meses, considerado em sua ple 
nitude o índice do mês de junho de 1987..." (fls. 11).

Defiro, em parte, para limitar o reajuste a 100% (cem por 
cento) do IPC até a data do Decreto-lei n9 2.335/87 (Plano Bresser) , 
que criou a URP e considera nenhum o índice referente ao mês de ju 
nho/87, assegurando a compensação dos aumentos salariais compulso 
rios e/ou espontâneos, e dos concedidos pelo chamado "gatilho sala 
rial".

2?) "Produtividade de 4% (quatro por cento), que será aplicada so 
bre o salário já corrigido nos termos da clãusulà anterior. . . " 
(fls. 11).

A meu o art. 10, do Decreto-lei nV 2.335/87, retirou da Jus 
tiça do Trabalho a competência para estabelecer índice de produtivi^ 
dade. Contudo, como o Pleno desta Corte tem concedido o mesmo índice, 
indefiro.

39) "Piso salarial de 3 (três) salários mínimos de referência ..." 
(fls. 11).

Defiro, por se tratar de estabelecimento de condição incons 
titucional, conforme reiteradas decisões do Supremo Tribunal Fede 
ral.

49) "Multa de 10% ao mês sobre o saldo salarial liquido devido ou o valor 
líquido do recibo de quitação,quando pagos fora do prazo estipulado 
em Lei, entendido este como de dez dias na rescisão contratual... " 
(fls. 11).

Defiro o pedido no que discrepar da orientação jurispruden 
ciai desta Corte, que é no sentido de impor multa pelo não pagamen 
to das verbas rescisórias até o 109 dia útil subseqüente ao afasta 
mento definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equivalen 
te ao salário diário, desde que o retardamento não decorra de culpa 
do trabalhador.

59) "Garantia de emprego à empregada gestante de 90 (noventa) dias 
após o retorno ao serviço..." (fls. 11).

0 Pleno tem concedido estabilidade provisória à empregada 
puérpera até 90 (noventa) dias após o término da licença previden 
ciãria. Defiro o pedido no que extrapolar dessa orientação.

69) "Horas extras remuneradas a base de 100% (cem por cento) e , 
quando trabalhadas no descanso remunerado, em triplo..." (fls. 
11).

O entendimento desta Casa é no sentido de não abrigar a hi 
pótese de pagamento em triplo, assim, defiro o pedido somente em re 
lação ã parte da cláusula que prevê esse tipo de remuneração, pois 
no restante a cláusula está perfeitamente ajustada à jurisprudência 
desta Corte, que tem concedido para as horas laboradas extraordina 
riamente una sobretaxa de 100% (cem por cento).
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79) "Garantia de emprego por 90 (noventa) dias após a publicação 
do presente, para todos os trabalhadores, podendo o empregado ser 
dispensado se houver causa justificada relacionada com a capaci 
dade ou com a conduta do trabalhador, ou baseada na necessidade 
de funcionamento da empresa, estabelecimento ou serviço. Tais ne 
cessidades compreendem motivos de ordem econômica, tecnológica , 
estrutural ou similar..." (fls. 11).

O Pleno concede garantia de emprego por 90 (noventa) dias 
a partir da data da publicação do acórdão regional. Defiro o pedido 
somente no que exceder aos limites da orientação jurisprudencial aci 
ma.

89) "Desconto da taxa assistencial corrigida de acordo com o per 
centual acumulado no período, sobre o valor do acordo anterior , 
que será descontado do empregado não sindicalizado no primeiro 
pagamento após a correção e recolhida à entidade sindical dos 
empregados no prazo de 10 dias, após o primeiro pagamento, poden 
do o empregado manifestar a sua discordância individualmente por 
escrito e comparecendo pessoalmente ã secretaria da entidade. Pa 
ra aplicação na ãrea assistencial em geral e na forma da auto 
rização conferida pela assembléia. ( Taxa anterior: Cz$ 215,00 
x índice Acumulado no Período)..." (fls. 11).

Defiro parcialmente o pedido, para garantir aos obreiros o 
direito de se oporem ao desconto, até 10 (dez) dias antes do primei 
ro pagamento reajustado, junto ã empresa, e não no âmbito do sindica 
to.

99)"Abono do ponto para o empregado em exercício do mandato sin 
dical quando tiver que faltar ao trabalho para fim especificamen 
te ligado ao mandato, limitado a 3 (três) dias por mês..." (fls. 
11/12).

Defiro. A lei jâ disciplina essa matéria (§ 29 do art. 
543, da CLT), sendo impossível sua alteração por sentença normativa.

109) "Piso salarial para o profissional de 4,5 (quatro e meio ) 
salários mínimos de referência..." (fls. 12).

Defiro pelos mesmos fundamentos apresentados na cláusula 
39.

119)"Fornecimento gratuito de uniforme quando de uso obrigatõ 
rio..." (fls. 12).

A jurisprudência desta Corte assegura o fornecimento gratuito de 
uniformes, desde que exigido seu uso pelo empregador. Indefiro.

129)"Obrigatoriedade das empresas fazerem constar do aviso pré 
vio se o empregado deverá cumpri-lo trabalhando ou se estará dis 
pensado do mesmo..." (fls. 12).

Indefiro, pois é justo que o empregado tome ciência se de 
verá trabalhar ou não no período de aviso prévio.

139)"Comprovante de pagamento em papel timbrado da empresa ou en 
velope, com discriminação de todas as parcelas, ficando assegu 
rado ao empregado o recebimento de uma multa de 10% ao mês sobre 
o valor líquido do recibo, que será paga pelo empregador infra 
tor..." (fls. 12).

Em relação à primeira parte da cláusula, indefiro, pois es 
ta Corte assegura o fornecimento de comprovante de pagamento que con 
tenha a identificação da empresa, a discriminação das parcelas pã 
gas e dos descontos efetuados.

No tocante à segunda parte da condição, defiro o pedido no 
que extrapolar da jurisprudência do Pleno que é no sentido de impor 
multa por descumprimento das obrigações de fazer, no importe equiva 
lente a 20% (vinte por cento) do valor mínimo de referência, em fã 
vor do empregado prejudicado.

149)"Multa de 20% (vinte por cento) do salário referência em ca 
so de descumprimento da sentença, que será paga pela empresa in 
fratora e que será revertida em favor do empregado..." (fls.12) 7

A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de 
conceder a imposição de multa por descumprimento das obrigações de 
fazer, no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do salário mi 
nimo de referência, em favor do empregado prejudicado. Defiro o pê 
dido, no que exceder desse entendimento.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 19 (em 
parte), 39, 49 (em parte), 59 (em parte), 69 (em parte), 79 (era par 
te), 89 (em parte), 99, 109, 139 (em parte) e 149 (em parte).

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região.

Brasília, 06 de dezembro de 1988.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

ES-245/88.2
(TST-P-23326/88.8)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: SINDICATO RURAL DE BASTOS 
Advogada : Dr9 Maria Odete Rodrigues 
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BASTOS
159 Região

DESPACHO
O Sindicato Rural de Bastos requer a concessão de efeito sus 

pensivo ao recurso ordinário, interposto contra a decisão coletiva pro 
ferida no processo TRT-DC—57/88-D, no que se refere às seguintes clãu 
sulas: —

1’) "•••conceder reajuste de 5% (cinco por cento), a título de pro 
dutividade, a ser aplicado sobre os salários de 15.09.87" (fls. 297

A meu ver, o artigo 10, do Decreto-lei n9 2.335/87, retirou 
desta Justiça a competência para estabelecer índice de produtividade 
não negociado. Contudo, como o Pleno tem deferido, sistematicamente , 
o percentual de 4% (quatro por cento), defiro em relação ao 1% (hum 
por cento) excedente.

29) “...estabelecer que o salário normativo preexistente passa a 
Cz$ 3.300,00 (três mil e trezentos cruzados) mensais ou Cz$ 110,00 
(cento e dez cruzados) diários, a partir de 15.09.87, devendo ser 
reajustado a cada mês que houver alteração no Piso Nacional de Sa 
lârios, e pelo índice de correção do mesmo..." (fls. 30).

Defiro, por se tratar de estabelecimento de piso salarial , 
condição inconstitucional em face de reiteradas decisões do Supremo 
Tribunal Federal.

129) "...em determinar o reconhecimento e aceitação, pelos emprega 
dores, de atestados médicos e odontológicos, expedidos pelos pro 
fissionais contratados pelo Sindicato dos Trabalhadores e dos po^ 
tos da Previdência Social..." (fls. 31).

A cláusula está em harmonia com a iterativa jurisprudência 
desta Corte. Indefiro o pedido.

139) "...em fixar em cem por cento o adicional para horas extras 
trabalhadas..." (fls. 31).

A condição, nos termos em que foi deferida pelo Regional, es 
tá de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão porque indefiro 
o pedido.

239) "...conceder o desconto assistencial de Cz$ 250,00 (duzentos 
e cinquenta cruzados) dos salários dos empregados, associados ou 
não, em favor da entidade dos trabalhadores rurais, recolhido, no 
prazo de quinze dias após o desconto, em conta vinculada sem limi 
te, junto ã Caixa Econômica Federal ou ao Banco do Brasil..." (fls. 
33) .

Defiro parcialmente o pedido, para assegurar aos trabalhado 
res o direito de se oporem ao desconto assistencial sindical, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

249) "...em estipular multa de 10% (dez por cento) do valor de re 
ferência, por empregado, pelo descumprimento da norma coletiva, re 
vertendo seu benefício em favor da parte prejudicada..." (fls7 
34) .

Defiro, tão-somente, quanto às obrigações que não sejam de 
fazer.

259) "...em estabelecer que as empresas rurais ficam obrigadas a 
colocar ã disposição dos sindicatos profissionais, duas vezes por 
ano, local e meios para sindicalização dos trabalhadores rurais..." 
(fls. 33).

Defiro, pois a tanto não vai a competência normativa da Jus 
tiça do Trabalho.

269) "...estabelecer que o menor em idade de prestação de serviço 
militar não poderã ser dispensado, a não ser pòr justa causa, des 
de seu alistamento até trinta dias após a baixa..." (fls. 33).

A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de ga 
rantir estabilidade no emprego ao trabalhador desde a data da incorpo 
ração no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa. Indefiro 
o pedido.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 19 (em par 
te), 29, 239 (em parte), 249 (em parte) e 259.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região.

Brasília, 13 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

DISTRIBUIÇÃO SEMANAL DE PROCESSOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS, EM 13.12. 
88
MINISTRO ANTONIO AMARAL
MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLI\
MINISTRO ALMIR PAZZZIANOTTO
MINISTRO BARATA SILVA
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
MINISTRO FERNANDO VILAR
MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA

44 MINISTRO MARCO AURÉLIO 11
IRA 44 MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 45

44 MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 11
11 MINISTRO PRATES DE MACEDO 44
45 MINISTRO'WAGNER PIMENTA 46
46 JUIZ CONV. ALCEU PORTOCARRERO 44
45 JUIZ CONV. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 44

TOTAL: 525

ES-246/88.9
(TST-P-23327/88.5)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes: SINDICATO RURAL DE PARAGUAÇU PAULISTA E FEDERAÇÃO DA AGRI 

CULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogada : Dr9 Maria Odete Rodrigues
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA 
159 Região

DESPACHO
O Sindicato Rural de Paraguaçu Paulista e a Federação da Agri 

cultura do Estado de São Paulo requerem a concessão de efeito suspen 
sivo ao recurso ordinário,interposto contra a decisão coletiva profe 
rida no processo TRT-DC-155/87-D, no que se refere às seguintes clãu 
sulas:

19) "...conceder reajuste de 5% (cinco por cento), a título de pro 
dutividade, a ser aplicado sobre os salários de 15.09.87..." (fls. 
29) .

A meu ver, o art. 10, do Decreto-lei n? 2.335/87, retirou des 
ta Justiça a competência para estabelecer índice de produtividade nao 
negociado. Contudo, como o Pleno tem deferido, sistematicamente, o
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percentual de 4% (quatro por cento), defiro em relação ao 1% (hum por 
cento) excedente.

29) "...estabelecer que o salário normativo preexistente passa a 
Cz$ 3.300,00 (três mil e trezentos cruzados) mensais ou Cz$ 110,00 
(cento e dez cruzados) diários, a partir de 15.09.87, devendo ser 
reajustado a cada mês que houver alteração no Piso Nacional de Sa 
lários, e pelo índice de correção do mesmo..." (fls. 29).

Defiro, por se tratar de estabelecimento de piso salarial, 
condição inconstitucional em face de reiteradas decisões do Supremo 
Tribunal Federal.

12?) "...determinar o reconhecimento e aceitação, pelos empregado 
res, de atestados médicos e odontológicos, expedidos pelos profi£ 
sionais contratados pelo Sindicato dos Trabalhadores e dos postos 
da Previdência Social..." (fls. 31).

Defiro parcialmente o pedido, para que os atestados tenham 
como finalidade o abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas que 
se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento e desde que exis 
ta convênio do Sindicato com o INAMPS, de acordo com a jurisprudência 
desta Corte.

13?) "...ficar em cem por cento o adicional para horas extras tra 
balhadas..." (fls. 31).

A condição, nos termos em que foi deferida pelo Regional, es 
tá de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão por que indefiro 
o pedido.

25?) "...conceder o desconto assistencial de Cz$ 250,00 (duzentos 
e cinqüenta cruzados) dos salários dos empregados, associados ou 
não, em favor da entidade dos trabalhadores rurais, recolhido, no 
prazo de quinze dias após o desconto, em conta vinculada sem limi 
te, junto à Caixa Econômica Federal ou ao Banco do Brasil..." (fls. 
33/34) .

Defiro parcialmente o pedido, para assegurar aos trabalhado 
res o direito de se oporem ao desconto assistencial sindical, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

26?) "...estipular multa de 10% (dez por cento) do valor de refe 
rência, por empregado, pelo descumprimento da norma coletiva, re 
vertendo seu benefício em favor da parte prejudicada..." (fls. 34).

Defiro, tão-somente, quanto às obrigações que não sejam de 
fazer.

28?) "...estabelecer que as empresas rurais ficam obrigadas a colo 
car â disposição dos sindicatos profissionais, duas vezes por ano, 
local e meios para sindicalização dos trabalhadores rurais..." (fls. 
34) .

Defiro, pois a tanto não vai a competência normativa da Just£ 
ça do Trabalho.

29?) "...estabelecer que o menor em idade de prestação de serviço 
militar não poderá ser dispensado, a não ser por justa causa, de^ 
de seu alistamento até trinta dias após a baixa..." (fls. 34).

A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de ga 
rantir estabilidade no emprego ao trabalhador desde a data da incorpo 
ração no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa. Indefiro 
o pedido.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo ãs cláusulas 1? (em par 
te), 2?, 12? (em parte), 25? (em parte), 26? (em parte) e 28?.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região.

Brasília, 09 de dezembro de 1988.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

ES-247/88.7
(TST-P-23329/88.0)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: SINDICATO RURAL DE TAQUARITINGA
Advogada : Dr? Maria Odete Rodrigues
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAQUARITINGA
15? Região

DESPACHO
0 Sindicato Rural de Taquaritinga requer a concessão de efei 

to suspensivo ao recurso ordinário,interposto contra a decisão cole 
tiva proferida no processo TRT-DC-51/88-D, no que se refere às seguin 
tes cláusulas:

1?) "...conceder reajuste de 5% (cinco por cento) a título de pro 
dutividade, a ser aplicado sobre os salários de 15.09.87..." (fls. 
27) .

A meu ver, o art. 10, do Decreto-lei n9 2.335/87, retirou de£ 
ta Justiça a competência para estabelecer índice de produtividade não 
negociado. Contudo, como o Pleno tem deferido, sistematicamente, o per 
centual de 4% (quatro por cento), defiro em relação ao 1% (hum por 
cento) excedente.

2?) "...estabelecer que o salário normativo preexistente passa a 
Cz$ 3.300,00 (três mil e trezentos cruzados) mensais ou Cz$ 110,00 
(cento e dez cruzados) diários, a partir de 15.09.87, devendo ser 
reajustado a cada mês que houver alteração no Piso Nacional de Sa 
lários, e pelo índice de correção do mesmo ..." (fls. 27).

Defiro, por se tratar de estabelecimento de piso salarial , 
condição inconstitucional em face de reiteradas decisões do Supremo 
Tribunal Federal.

12?) "...determinar o reconhecimento e a aceitação, pelos emprega 
dores, de atestados médicos e odontológicos, expedidos pelos pro 

fissionais contratados pelo Sindicato dos Trabalhadores e dos pos 
tos da Previdência Social" (fls. 28) .

Defiro parcialmente o pedido, para que os atestados tenham 
como finalidade o abono de faltas ao serviço, com excessão daquelas 
que se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento e desde que 
exista convênio do Sindicato com o INAMPS, de acordo com a jurispru 
dência desta Corte.

13?) "...fixar em cem por cento o adicional para horas extras tra 
balhadas" (fls. 28).

A condição, nos termos em que foi deferida pelo Regional, e£ 
tá de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão porque indefiro 
o pedido.

25?) "...conceder o desconto assistencial de Cz$ 250,00 (duzentos 
e cinquenta cruzados) dos salários dos empregados, associados ou 
não, em favor da entidade dos trabalhadores rurais, recolhido, no 
prazo de quinze dias após o desconto, em conta vinculada sem lim£ 
te, junto ã Caixa Economica Federal ou ao Banco do Brasil" (fls. 
30) .

Defiro parcialmente o pedido, para assegurar aos trabalhado 
res o direito de se oporem ao desconto assistencial sindical, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

28?) "...estabelecer que as empresas rurais ficam obrigadas a colo 
car ã disposição dos sindicatos profissionais, duas vezes por ano, 
local e meios para sindicalização dos trabalhadores rurais" (fls. 
30).

Defiro, pois a tanto não vai a competência normativa da Jus 
tiça do Trabalho.

29?) "...estabelecer que o menor em idade de prestação de serviço 
militar não poderá ser dispensado, a não ser por justa causa, des 
de seu alistamento até trinta dias após a baixa__ " (fls. 30/31).

A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de ga 
rantir estabilidade no emprego ao trabalhador desde a data da incorpõ 
ração no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa. Indefiro 
o pedido.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 1? (em par 
te), 2?, 129 (em parte), 259 (em parte) e 289.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região.

Brasília, 09 de dezembro de 1988-

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

ES-248/88.4
(TST—P—23330/88.7)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: SINDICATO RURAL DE ARARAQUARA
Advogada : Dr? Maria Odete Rodrigues
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARARAQUARA
15? Região

DESPACHO
O Sindicato Rural de Araraquara requer a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso ordinário,interposto contra a decisão coletiva 
proferida no processo TRT-DC-151/87-D, no que se refere às seguintes 
cláusulas:

1?) "...conceder reajuste de 5% (cinco por cento), a título de 
produtividade, a ser aplicado sobre os salários de 15.09.87.. ."(fls. 
20/21).

A meu ver, o art. 10, do Decreto-lei n9 2.335/87, retirou des 
ta Justiça a competência para estabelecer índice de produtividade não 
negociado. Contudo, como o Pleno tem deferido, sistematicamente, o 
percentual de 4% (quatro por cento), defiro em relação ao 1% (hum por 
cento) excedente.

2?) "...estabelecer que o salário normativo preexistente passa a 
Cz$ 3.300,00 (três mil e trezentos cruzados) mensais ou Cz$ 110,00 
(cento e dez cruzados) diários, a partir de 15.09.87, devendo ser 
reajustada a cada mês que houver alteração no Piso Nacional de Sa 
lários, e pelo índice de correção do mesmo..." (fls. 21).

Defiro, por se tratar de estabelecimento de piso salarial , 
condição inconstitucional, em face de reiteradas decisões do Supremo 
Tribunal Federal.

12?) "...determinar o reconhecimento e aceitação, pelos empregado 
res, de atestados médicos e odontológicos, expedidos pelos profis 
sionais contratados pelo Sindicato dos Trabalhadores e dos postos 
da Previdência Social" (fls. 22).

Defiro parcialmente o pedido, para que os atestados tenham 
como finalidade o abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas que 
se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento e desde que exis 
ta convênio do Sindicato com o INAMPS, de acordo com a jurisprudência 
desta Corte.

13?) "...fixar em cem por cento o adicional para horas extras tra 
balhadas" (fls. 22).

A condição, nos termos em que foi deferida pelo Regional, es 
tá de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão por que indefiro 
o pedido.

25?) "...conceder o desconto assistencial de Cz$ 250,00 (duzentos 
e cinqüenta cruzados) dos salários dos empregados, associados ou 
não, em favor da entidade dos trabalhadores rurais, recolhido, no 
prazo de quinze dias após o desconto, em conta vinculada sem limi 
te, junto à Caixa Econômica Federal ou ao Banco do Brasil" (fls. 
24) .
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Defiro parcialmente o pedido, para assegurar aos trabalhado 
res o direito de se oporem ao desconto assistencial sindical, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

26?) "...estipular multa de 10% (dez por cento) do valor de refe 
rência, por empregado, pelo descumprimento da norma coletiva, re 
vertendo seu benefício em favor da parte prejudicada..." (fls. 24).

Defiro,tão-somente, quanto às obrigações que não sejam de 
fazer.

28?) "...estabelecer que as empresas rurais ficam obrigadas a colo 
car à disposição dos sindicatos profissionais, duas vezes por ano, 
local e meios.para sindicalização dos trabalhadores rurais" (fls. 
24) .

Defiro, pois a tanto não vai a competência normativa da Jus 
■tiça do Trabalho.

29?) "...estabelecer que o menor em idade de prestação de serviço 
militar não poderá ser dispensado, a não ser por justa causa, des 
de seu alistamento até trinta dias após a baixa..." (fls. 24).

A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de ga 
rantir estabilidade no emprego ao trabalhador desde a data dà incorpo 
ração no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa. Indefiro 
o pedido.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 1? (em par 
te), 2?, 12? (em parte), 25? (em parlje) , 26? (em parte) e 28?.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região.

Brasília, 09 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

ES-250/88.9
(TST-P-23332/88.1)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: SINDICATO RURAL DE ITAPEVA
Advogada : Dr? Maria Odete Rodrigues
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITABERA
15? Região

DESPACHO
O Sindicato Rural de Itapeva requer a concessão ae efeito sus 

pensivo ao recurso ordinário, interposto contra a decisão coletiva 
proferida no processo TRT-DC-181/87-D, no que se refere às seguintes 
cláusulas:

1?) "...conceder reajuste de 5% (cinco por cento), a título de pro 
dutividade, a ser aplicado sobre os salários de 15.9.87..." (fls. 
13) .

A meu ver,o art. 10, do Decreto-lei n9 2.335/87, retirou de^ 
ta Justiça a competência para estabelecer índice de produtividade nãõ 
negociado. Contudo, como o Pleno tem deferido, sistematicamente, o 
percentual de 4% (quatro por cento), defiro em relação ao 1% (hum por 
cento) excedente.

2?) "...estabelecer que o salário normativo preexistente passa a 
Cz$ 3.300,00 (três mil e trezentos cruzados) mensais ou Cz$ 110,00 
(cento e dez cruzados) diários, a partir de 15.9.87, devendo ser 
reajustado a cada mês que houver alteração do Piso Nacional de Sa 
lários, e pelo índice de correção do mesmo..." (fls. 13).

Defiro, por se tratar de estabelecimento de piso salarial , 
condição inconstitucional em face de reiteradas decisões do Supremo 
Tribunal Federal.

12?) "...determinar o reconhecimento e aceitação, pelos empregado 
res, de atestados médicos e odontológicos, expedidos pelos profis; 
sionais contratados pelo Sindicato dos Trabalhadores e dos postos 
da Previdência Social" (fls. 15).

Defiro parcialmente o pedido, para que os atestados tenham 
como finalidade o abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas que 
se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento e desde que exis 
ta convênio do Sindicato com o INAMPS, de acordo com a jurisprudência 
desta Corte.

13?) "...fixar em cem por cento o adicional para horas extras tra 
balhadas" (fls. 15).

A condição, nos termos em que foi deferida pelo Regional, es 
tá de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão por que indefiro 
o pedido.

25?) "...conceder o desconto assistencial de Cz$ 250,00 (duzentos 
e cinqüenta cruzados) dos salários dos empregados, associados ou 
não, em favor da entidade dos trabalhadores rurais, recolhido, no 
prazo de quinze dias após o desconto, em conta vinculada sem limi 
te, junto ã Caixa Econômica Federal ou ao Banco do Brasil" (fls. 
17) .

Defiro parcialmente o pedido, para assegurar aos trabalhado 
res o direito de se oporem ao desconto assistencial sindical, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

26?) "...estipular multa de 10% (dez por cento) do valor de refe 
rência, por empregado, pelo descumprimento da norma coletiva, re 
vertendo seu benefício em favor da parte prejudicada..." (fls. 17).

Defiro, tão-somente, quanto ãs obrigações que não sejam de 
fazer.

28?) "...estabelecer que as empresas rurais ficam obrigadas a colo 
car ã disposição dos sindicatos profissionais, duas vezes por ano, 
local e meios para sindicalização dos trabalhadores rurais" (fls. 
17) .

Defiro, pois a tanto não vai a competência normativa da Jus 
tiça do Trabalho.

29?) "...estabelecer que o menor em idade de prestação de serviço 
militar não poderá ser dispensado, a não ser por justa causa, des 
de seu alistamento até trinta dias após a baixa..." (fls. 17).

A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de ga 
rantir estabilidade no emprego ao trabalhador desde a data da incorpo 
ração no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa. Indefiro 
o pedido.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo ãs cláusulas 1? (em par 
te), 2?, 12? (em parte), 25? (em parte), 26? (em parte) e 28?.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região.

Brasília, 12 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

ES-252/88.3
(TST-P-23334/88.6)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes: SINDICATO RURAL DE PEREIRA BARRETO E OUTRA
Advogada : Dr? Maria Odete Rodrigues
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEREIRA BARRETO
15? Região

DESPACHO
O Sindicato Rural de Pereira Barreto e Outra requerem a con 

cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário,interposto contra a 
decisão coletiva proferida no processo n9 TRT-DC-154/87-D, no que se 
refere ãs seguintes cláusulas:

1?) Produtividade: "...conceder reajuste de 5% (cinco por cento) , 
a título de produtividade, a ser aplicado sobre os salários de 15. 
.09.87..." (fls. 13).

A meu ver, o artigo 10, do Decreto-lei n9 2.335/87,retirou des 
ta Justiça a competência para estabelecer índice de produtividade não 
negociado. Contudo, como o Pleno tem deferido, sistematicamente, o per 
centual de 4% (quatro por cento), defiro em relação ao 1% (hum por cen 
to) excedente.

2?) Salário normativo: "...estabelecer que o salário normativo nre 
existente passa a Cz$ 3.300,00 (três mil e trezentos cruzados)men 
sais ou Cz$ 110,00 (cento e dez cruzados) diários, a partir de 15. 
.09.87, devendo ser reajustado a cada mês que houver alteração do 
Piso Nacional de Salários, e pelo índice de correção do mesmo... " 
(fls. 13) .

Defiro, por se tratar de estabelecimento de piso salarial , 
condição inconstitucional, em face de reitaradas decisões do Supremo 
Tribunal Federal.

12?) Atestados médicos e odontológicos: "...determinar o reconhec^ 
mento e aceitaçao, pelos empregadores, de atestados médicos e odon 
tológicos, expedidos pelos profissionais contratados pelo Sindica 
to dos Trabalhadores e dos postos da Previdência Social" (fls. 
15) .

Defiro parcialmente o pedido, para que os atestados tenham co 
mo finalidade o abono de faltas ao serviço, com exceção daqueles que 
se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento e desde que exis 
ta convênio do Sindicato com o INAMPS, de acordo com a jurisprudência 
desta Corte.

13?) Horas extras: "...fixarem cem por cento o adicional para horas 
extras trabalhadas" (fls. 15).

A condição, nos termos em que foi deferida pelo Regional, es; 
tá de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão porque indifiro 
o pedido.

25?) Desconto assistencial: "...conceder o desconto assistencial 
de Cz$ 250,00 (duzentos e cinqüenta cruzados) dos salários dos em 
pregados, associados ou não, em favor da entidade dos trabalhado 
res rurais, recolhido, no prazo de quinze dias após o desconto, em 
conta vinculada-sem limite, junto ã Caixa Econômica Federal ou ao 
Banco do Brasil" (fls. 17).

Defiro parcialmente o pedido, para assegurar aos trabalhado 
res o direito de se oporem ao desconto assistencial sindical, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

26?) Multa: "...estipular multà de 10% (dez por cento) do valor de 
referência, por empregado, pelo descumprimento da norma coletiva , 
revertendo seu benefício em favor da parte prejudicada..." (fls. 
17) .

Defiro, tão-somente, quanto às obrigações que não sejam de 
fazer.

28?) Sindicalização: "...estabelecer que as empresas rurais ficam 
obrigadas a colocar à disposição dos sindicatos profissionais, duas 
vezes por ano, local e meios para sindicalização dos trabalhadores 
rurais" (fls. 17).

Defiro, pois a tanto não vai a competência normativa da Jus 
tiça do Trabalho.

29?) Serviço militar: "...estabelecer que o menor em idade de pres; 
tação de serviço militar não poderá ser dispensado, a não ser por 
justa causa, desde seu alistamento até trinta dias após abaixa... " 
(fls. 17) .

A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de ga 
rantir estabilidade no emprego ao trabalhador desde a data da incorpo 
ração no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa. Indefiro 
o pedido.
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Do exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 1? (em parte), 
29, 129 (em parte), 259 (em parte), 269 (em parte) e 289.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região.

Brasília, 09 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

ES—253/38.1
(TST-P-23335/88.3)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes: SINDICATO RURAL DE ITAPETININGA E OUTRA
Advogada : Dr9 Maria Odete Rodrigues
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPETININGA
159 Região

DESPACHO
O Sindicato Rural de Itapetininga e Outra requerem a conces 

são de efeito suspensivo ao recurso ordinário, interposto contra a de 
cisão coletiva proferida no processo TRT-DC-161/87-D, no que se refe 
re às seguinte cláusulas:

19) Produtividade: "...conceder reajuste de 5% (cinco por cento) , 
a título de produtividade, a ser aplicado sobre os salários de 15. 
.09.87..." (fls. 29).

A meu ver, o art. 10, do Decreto-lei n9 2.335/87, retirou des 
ta Justiça a competência para estabelecer índice de produtividade não 
negociado. Contudo, como o Pleno tem deferido, sistematicamente, o 
percentual de 4% (quatro por cento), defiro em relação ao 1% (hum por 
cento) excedente.

29) Salário normativo: "...estabelecer que o salário normativo pre 
existente passa a Cz$ 3.300,00 (três mil e trezentos e cruzados) men 
sais ou Cz$ 110,00 (cento e dez cruzados) diários, a partir de 15. 
.09.87, devendo ser reajustado a cada mês que houver alteração do 
Piso Nacional de Salários, e pelo índice de correção do mesmo... " 
(fls. 29) .

Defiro, por se tratar de piso salarial, condição inconstitu 
cional em face de reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal.

129) Atestados médicos e odontológicos: "...determinar o reconheci, 
mento e aceitaçao, pelos empregadores, de atestados médicos e odon 
tológicos, expedidos pelos profissionais contratados pelo Sindica 
to dos Trabalhadores e dos postos da Previdência Social" (fls. 31).

Defiro parcialmente o pedido, para que os atestados tenham 
como finalidade o abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas que 
se referiram aos primeiros quinze dias de afastamento e desde que exis 
ta convênio do Sindicato com o INAMPS, de acordo com a jurisprudência 
desta Corte.

139) Horas extras: "...fixar em cem por cento o adicional para ho 
ras extras trabalhadas" (fls. 31).

A condicão, nos termos em que foi deferida pelo Regional, es 
tá de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão por que indefiro 
o pedido.

259) Desconto assistencial: "...conceder o desconto assistencial de 
Cz$ 250,00 (duzentos e cinquenta cruzados)' dos salários dos empre 
gados, associados ou não, em favor da entidade dos trabalhadores 
rurais, recolhido, no prazo de quinze dias após o desconto, em con 
ta vinculada sem limite, junto ã Caixa Econômica Federal ou ao Ban 
co do Brasil" (fls. 33).

Defiro parcialmente o pedido, para assegurar aos trabalhado 
res o direito de se oporem ao desconto assistencial sindical, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

269) Multa: "...estipular multa de 10% (dez por cento) do valor de 
referencia, por empregado, pelo descumprimento da norma coletiva, 
revertendo seu benefício em favor da parte prejudicada..." (fls. 
33) .

Defiro, tão-somente, quanto às obrigações que não sejam de 
fazer.

289) Sindicalização: "...estabelecer que as empresas rurais ficam 
obrigadas a colocar ã disposição dos sindicatos profissionais, duas 
vezes por ano, local e meios para sindicalização dos trabalhadores 
rurais" (fls. 33) .

Defiro, pois a tanto não vai a competência normativa da Jus 
tiça do Trabalho.

299) Serviço militar: "...estabelecer que o menor em idade de pre£ 
tação de serviço militar não poderá ser dispensado, a não ser por 
justa causa, desde seu alistamento até trinta dias após a baixa..." 
(fls. 33/34) .

A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de ga 
rantir estabilidade no emprego ao trabalhador desde a data da incorpo 
ração no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa. Indefiro 
o pedido.

Do exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 19 (em parte), 
29, 129 (em parte), 259 (em parte), 269 (em parte) e 239.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região.

Brasília, 09 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

PROCESSO N9 TST-RO-MS-0 057/88-^1 49 Região

Recorrente: EDI SOUZA ANTUNES
Advogada: Dr9 Ivoni Jaques Leal
Recorrida: EXCELENTÍSSIMA JUÍZA—PRESIDENTA EM EXERCÍCIO DA SEXTA JUN

TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE PORTO ALEGRE.
39 Interessada: ELETE TEREZINHA D. DA ROSA.
Advogada: Dr9 Ivoni Jaques Leal.

D ES PACHO
1. O mandado de segurança e dirigido contra ato praticado pela Ex 
celentíssima Juíza Presidenta de Junta de Conciliação e Julgamento em 
que se processa determinada execução - a Sexta de Porto Alegre.

Destarte, ã toda evidência, exsurge a ausência de interesse da 
magistrada no desfecho do mandamus. Muito embora tenha integrado a re
lação processual relativa ao processo de execução, o fez no exercício 
do ofício judicante.
2. Pondero ao nobre Relator a conveniência de determinar-se a re
tificação da autuação, a fim de que a D. Juíza não figure no rol dos re 
corridos. Neste, apenas estão os possíveis interessados no julgamento 
do mandado e aqui vislumbro o arrematante do bem penhorado, que assim 
deverã ser intimado para ciência do recurso interposto.
3. Com visto.
4. Publique-se.

Brasília, 04 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor

(*)-Republicado por ter saído com incorreção, do original, no D.J. de 
14/12/88.

PROCESSO N9 TST-RO-MS-0995/87 - TRT 10a. Região.
Recorrente: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÃS S/A.
Advogado : Dr. Inocêncio de O. Cordeiro.
Recorrida : EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA-PRESIDENTA DA PRIMEIRA JUNTA DF 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA.

DESPACHO
1. Muito embora integrando a relação processual, o Juiz atua com
eqflidistância em relação aos interesses controvertidos. Nisto está a es 
sência da participação do Estado-Juiz. A premissa afasta a possibilida
de de dizer-se, em relação a este, da condição de Recorrido.

A digna Autoridade apontada como coatora praticou o ato, ataca 
do mediante o presente mandamus, no exercício do ofício judicante e,seni 
sombra de dúvida, guarda posicionamento de absoluta indiferença quanto 
ã manutenção ou não do que decidido pelo Regional,

Daí a ponderação que dirijo ao Relator no sentido de determi - 
nar seja retificada a autuação; Recorridas são as credoras interessadas 
no prosseguimento da execução que o Impetrante pretende ver afastado,de 
vendo a Autora do ato atacado constar apenas como autoridade apontada 
como coatora.
2. Com visto.
3. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Revisor

PR0C.N9 TST-RO-MS-918/87 - TRT-29 Região 
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr.Fernando Barreto de Souza 
Recorrido : EXM9 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA TERCEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Litisconsorte: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÂO BERNARDO DO CAMPO 
E DIADEMA

Advogados : Drs. Alino da Costa Monteiro e Pedro Luiz Leão VellosoEbert 
DESPACHO

1. O autor do ato atácado mediante o presente mandado de segu
rança - Exm9 Sr. Juiz-Presidente da Terceira Junta de ConciliaçãoeJuT 
gamento de São Bernardo do Campo, não tem o menor interesse, no senti
do jurídico, no insucesso do recurso interposto pela Impetrante. É que 
a respectiva participação na demanda em que praticado o ato atacado se 
fez em nome do Estado, no exercício do ofício judicante.

Destarte, impróprio é o lançamento da aludida Autoridade co 
mo recorrida. O status pertine àquele que tem interesse no desfecho da 
demanda, ou seja, ao Sindicato nominado na inicial que, aliás, em tal 
qualidade, apresentou impugnação ao recurso interposto (folhas 153/15^ 
2. O quadro requer exame pelo Relator a quem faço a ponderação
em torno da necessidade de retificar—se a autuação, bem como de deter
minar—se o afastamento da duplicidade de numeração das folhas dos au — 
tos - relativa ã de número 154.
3. Publique-se.

Brasília, 05 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Revisor

PROCESSO N9 TST-RO-MS-0992/86.7 - TRT da 29 Região
Recorrente: RENATO DOS SANTOS SILVA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : EXM9 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 449 JUNTA DE CONCILIACÂO E 

JULGAMENTO DE SÂO PAULO
Litisconsorte: ELEBRA TELECON S/A
Advogada : Dr9 Angelina Augusta da Silva Loures 

DESPACHO
]• Quando da autuaçao foi apontado como Recorrido oExm9 Sr. Juiz
Presidente da 449 Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo. Ocor 
re que S. Exa. nao tem o referido status. É certo que praticou o ato ã 
tacado mediante este mandamus, mas o fez no exercício do ofício judican



34240 DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 20 DEZ 1988

Interessada no desfecho do mandado de segurança e mais preci 
samente no insucesso do recurso interposto é a Ré da medida cautelar ã 
juizada - Elebra Telecon S/A que, inclusive, apresentou razões de con 
trariedade (folha 128).
2. Daí a ponderação que faço ao nobre Relator, no sentido de de
terminar-se a retificação da autuação, a fim de que conste como Recorrí 
da a aludida pessoa jurídica, retirando-se do rol pertinente o Juiz Pre 
sidente que prolatou o ato atacado.
3. Com visto e, portanto, com a notícia em torno da necessidade
de os autos retornarem, apôs despacho do Relator, às minhas mãos.
4. Publique-se.

Brasília, 05 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor

PROCESSO N9 TST-RO-MS-0308/88 - TRT 2a. Região.
Recorrente: ALPHAVEL - ALPHAVILLE VEÍCULOS LTDA.
Advogada : Dra. Elizabeth A. de Souza.
Recorrido : VAGNER SCHONE.
Advogado : Dr. Arnaldo Mocarzel.
Autoridade Coatora: EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA-PRESIDENTA DA MM.JUNTA 

DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO DE OSASCO.
, D ES PACHO

1. Após exame minudente, verifico que a hipótese não comporta a a
plicação do disposto no artigo 99 da Lei 5.584, de 26 de junho de 1970.
2. Com o relatório parcial, remeta-se o processo ao Ministério Púj
blico, em observância ao disposto no § 29 do artigo 63, do Regimento In 
terno desta Corte.
3. Publique-se.

Brasília, 07 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Relator

PROC. N2 TST-E-RR-2774/86.1 5» Região
Embargante : BANCO SAFRA S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : CLÁUDIO SANTOS MESSIAS DE FIGUEIREDO
Advogado : Dr. Nilton Correia

DESPACHO

Recurso de Embargos interpostos pela demandada, em cujas ra 
zões de fls. 248/256 sustenta, preliminarmente, a nulidade do acórdão 
proferido pela Eg. Turma, por ofensa aos artigos 153, §§ l2 e 42, da 
anterior Constituição Federal e 832 da CLT, alegando que os embargos 
de declaração opostos abordavam vários aspectos que não foram aprecia
dos apesar da provocação.

Diz, ainda, estar caracterizada a ofensa ao artigo 896 da 
CLT, uma vez que a revista amparava-se validamente em vulneração ao ar 
tigo 224, § 22, combinado com o artigo 62, "b", também da CLT e contra, 
riedade ao artigo 153, § 22, da Constituição Federal.

Aduz com o fato de que o reclamante exercia cargo de confian 
ça bancária, enquadrado na exceção prevista na legislação especial,com 
as características que atribui o artigo 62 da CLT.

Conclui no sentido de que são indevidas as 7S e 8® horas cq 
mo extras.

Em que pesem as razões de recurso, os Embargos não lograram 
demonstrar a apontada ofensa aos dispositivos legais citados.

Isto porque, com relação à prefaciai, os Embargos Declarató 
rios apresentaram conclusão adequada à hipótese, considerando-se que a 
revista não foi conhecida.

No mérito propriamente dito, efetivamente a Revista não en 
sejava conhecimento diante dos óbices contidos nos Enunciados n2s 23 
e 126 da Súmula do TST.

EX POSITIS, com base nos Enunciados n2s 221 e 42, denego 
prosseguimento aos Embargos, valendo-me da faculdade prevista no arti 
go 92 da Lei n2 5.584/70.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Relator

PR0C.N9 TST-RO-EX-I-934/87.0 - TRT-89 Região
Recorrentes:DARCI GODOI QUINTÁO E OUTROS
Advogada : Dr» Maria da Glória da S.MaYoja
Recorridos: ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO S/A E FEDERAÇÁO DOS TRABALHA

DORES NA INDÚSTRIA DO ESTADO DO PARÁ E OUTRO
Advogados : Drs.Gerson de Oliveira Souza e José Francisco Boselli 

DESPACHO
1. Os Recorrentes trouxeram aos autos, com a petição de folhas
1.065 a 1.067, os documentos de folhas 1.068 a 1.089.
2. A folha 1.091 despachei, objetivando esclarecer dado pouco
explícito e que estaria a revelar a existência de recurso ordinário em 
tramitação no âmbito de Turma desta Corte. Veio aos autos a informação 
de folha 1.092, dando conta de que o recurso aludido diz respeito ao 
presente processo, sendo da competência do Plenário.
3. A folha 1.093 voltei a despachar, já agora objetivando elu
cidar a autoria da peça aludida.no item 1 deste despacho. Aos autos nao 
veio qualquer manifestação, mas, mediante pesquisa, detectei que fora 
apresentada pelos Recorrentes.
4. Determinei a correção dos números das folhas do processo -
folha 1.096 - fato não ocorrido até o momento.
5. Abri vista, aos Recorridos, dos documentos juntados - folha
1.096, vindo aos autos a manifestação de folha 1.098, da parte Federa

ção e do Sindicato envolvidos, com requerimento de "avocação" do pro - 
cesso mencionado pelos Recorrentes.

Frente ao quadro supra, determino as seguintes providências 
consigno e decido:

I. A Secretaria do Pleno para cumprir, em 24 horas, o des
pacho de folha 1.096 in fine.

II. A "avocação" pleiteada ã folha 1.098 não tem amparo le
gal. Indefiro-a.

III. Os documentos trazidos pelos Recorrentes dizem respeito 
a processos diversos e não repercutem na definição da 
controvertida competência da Justiça do Trabalho. A per 
manência nos autos nâo acarreta prejuízo para qualquer 
das partes, valendo notar que não houve impugnação dire 
ta à juntada.

IV. Ao Gabinete para lançar no Relatório o teor deste despa 
cho, a fim de, no julgamento, o Pleno vir a tomar conhê 
cimento dos fatos nele contidos.

6. Publique-se.
Brasília, 08 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Relator

E-RR- 1540/86.5 3a. Região
Relator : Ministro PRATES DE MACEDO
Revisor : Ministro MARCO AURÉLIO
Embargantes : GUMERCINDO BREI DE CASTRO E OUTROS
Advogada : Dra. Lívia Miranda de Lima 
Embargada : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Advogado : Dr. Roberto Benatar •

DESPACHO

Trata-se de recurso de Embargos interposto pelos recla
mantes , pretendendo a reforma da decisão da Eg. Turma que não conhe - 
ceu da Revista.

Em suas razões de fls. 378/383 o recorrente sustenta vio 
lação ao artigo 153, § 39, da anterior Constituição Federal, sob o fun 
damento de que a sentença exeqúenda não foi observada em seu comando , 
descumprindo-se a coisa julgada.

O r. despacho de fls. 388 ressaltou que, "muito embora ' 
deixando de conhecer a Revista, a Turma adotou tese ao consignar que 
não houve maltrato ao artigo 153, § 39, da Constituição Federal".

Liberou assim o recurso, apesar de não se ter apontado 
ofensa ao artigo 896 da CLT.

Não obstante, entendo que o recurso não merece prossegui 
mento, diante da fundamentação do v. acórdão regional, assim como do r 
ares to embargado, ambos a demonstrarem que a execução com base em lau 
do pericial ateve-se ã orientação traçada pelo Enunciado n9 252 da Sú
mula do TST, que afasta a possibilidade de afronta ã coisa julgada.

Rendendo-me ao óbice expresso no Verbete n9 266 da Súmu 
la desta Colenda Corte, denego prosseguimento aos Embargos, com supe- 
dâneo no artigo 99 da Lei n9 5.584/70.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Relator

E-RR—7813/86.5 2° Região
Embargante : EDUARDO WEBER FILHO
Advogado : Dr. Dib Antônio Assad
Embargada : VICARI S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
Advogado : Dr. Ildélio Martins

DESPACHO

A Eg. 32 Turma não conheceu da Revista do autor, em sua tq 
talidade, ensejando a interposição dos Èmbargos de fls. 361/365, com 
fulcro em violação ao artigo 896 da CLT, sob o fundamento de que o re 
curso apresentava fundamentação válida, quer sobre as teses de nulida. 
de, quer no aspecto do tempo de serviço e estabilidade do empregado e, 
ainda, no que tange à rescisão indireta do contrato de trabalho.

Não obstante as razões de recurso, as alegadas nulidades nãc 
restaram caracterizadas, porque o acórdão regional de fls. 295/301, bem 
como aquele proferido em relação aos Embargos Declaratórios opostos, li 
mitaram-se às questões suscitadas e submetidas ao crivo da 22 instância, 
pela empresa, em confronto com as contra-razoes do apelo ordinário, ma 
nifestada pelo demandante.

No aspecto meritório, há óbice expresso nos Verbetes n2s 
126, 23 e 221 da Súmula deste Tribunal, determinando o não conhecimen 
to do recurso de Revista.

Assim sendo, intacto o artigo 896 da CLT, denego prossegui 
mento aos^Embargos, com base no Enunciado n2 42, valendo-me da faculda 
de estatuída no artigo 92 da Lei n2 5.584/70.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezerabro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Relator

E-RR- 5124/86.6 la. Região
Relator 
Embargante 
Advogado 
Embargado 
Advogado

: Ministro PRATES DE MACEDO
: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
: Dr. José Rodrigues Mandú
: ANTONIO BENTO DO NASCIMENTO
: Dr. José Blanco dos Santos

DESPACHO

A Eg. 3a. Turma negou provimento ao recurso de Re 
vista da demandada, ao fundamento, verbis:

aludida.no
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"Nos termos do art. 487 da CLT, norma de ordem pú 
blica, a concessão do aviso prévio envolve sempre o pagamento dos sala 
rios. Conseqüentemente, ainda que o empregado peça, e obtenha, dispen 
sa do cumprimento do aviso prévio, faz jus ao pagamento dos salários 
correspondentes ao período."

Daí os Embargos de fls. 65/68, nos quais a empresa 
sustenta que a renúncia ao aviso-prévio desobriga o empreaador do paga 
mento correspondente. Transcreve arestos que entende divergentes.

Todavia, a v. decisão embargada está em harmonia 
com a iterativa e atual orientação jurisprudencíal desta Colenda Cor 
te, consagrada no Verbete n9 276, no sentido de que o direito ao avi
so-prévio é irrenunciável pelo empregado, e o pedido de dispensa de 
cumprimento não exime o empregador de pagar o valor respectivo.

Presentes, pois, os Enunciados n9s 42 e 276 da Sú
mula do TST, com fulcro no artigo 99 da Lei n9 5.584/70, denego prosse 
guimento aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Relator

E-RR- 8784/85.9 TRT-10a. Região

Relator 
Revisor 
Embargante 
Advogado 
Embargada

Advogado

Ministro PRATES DE MACEDO
Ministro MARCO AURÉLIO
LEONIDAS MEIRELES DE ALMEIDA
Dr. Francisco das C. .Lima Filho
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITA
DA - TCB
Dr. Leodito Luiz de Faria

DESPACHO

A Eg. Turma não conheceu do recurso de revista do autor 
em sua integralidade.

Seguiram-se os Embargos de fls. 148/152, com fulcro em 
violação ao artigo 896 da CLT, sob o fundamento de que a Revista ajus 
tava-se aos pressupostos de recorribilidade quanto ã tese da alteração 
contratual prejudicial.

Aduz que fora contratado como motorista profissional e 
que a cumulação de encargo como cobrador constitui alteração unilate
ral de contrato, com evidentes prejuízos ao reclamante.

Data venia das razões de recurso, os Embargos não mere
cem prosseguimento, tendo em vista que o pedido revisional não atendia 
aos pressupostos de recorribilidade, diante dos vários fundamentos ado 
tados pela v. decisão regional, os quais não encontraram antítese nas 
razões de revista, restando descaracterizadas tanto as pretensas viola 
ções de lei como a divergência pretoriana.

EX POSITIS denego curso ao apelo, com base no Enuncia
do n9 42, valendo-me da faculdade prevista no artigo 99 da Lei n9 
5.584/70.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Relator

E-RR-6740/85.3. 5» .REGIÃO
Embargante: APRAZO COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A 
Advogado : Dr. Gonçalo Porto de Souza Neto 
Embargado : EVÓDIO PEREIRA CUNHA 
Advogada : Dra. Célia Freitas

DESPACHO

Trata-se de recurso de Embargos interposto pela reclamada, 
através, do qual, pelas razões de fls.131/134, sustenta que a decisão da 
Egrégia Turma afrontou ao artigo 893, § 12, da CLT e, ainda, o Enuncia
do n2 214 da súmula do TST, sob o fundamento de que o inexistente pre- 
questionamento da matéria prescricional afasta-se da realidade dos au- 
tos, já que a Egrégia Turma limitou-se ao exame somente de um dos acór
dãos regionais, desprezando aquele de fls.50, dos autos, o qual foi de 
vidamente atacado na Revista, em face do caráter interlocutório da deci 
são naquela assentada.

Em que pesem as razões de recurso, bem como os doutos funda
mentos do despacho liberatório, certo é que a Turma, proclamando o não 
conhecimento da Revista, em primeiro plano teria afrontado o artigo 896 
da CLT e, apenas no segundo passo, ao artigo 893, § l2, do mesmo diplo
ma legal.

Como os Embargos não apontam ofensa ao artigo 896 citado, nao 
vejo como possam ter curso os Embargos, consoante a iterativa jurispru
dência desta Colenda Corte.

Pelo exposto, denego prosseguimento, com base no Enunciado n2 
42 da Súmula deste Tribunal, valendo-me da faculdade prevista no artigo 
98 da Lei n2 5.584/70.

Publique-se.

Brasília, 14 de dezembro de 1988

DESPACHO

O recurso de Embargos da empresa, pelas razões de fls. 
142/144, sustenta que, quanto aos descontos de adiantamento, a deci
são da Eg. Turma vulnerou o disposto no parágrafo 59 do artigo 477 e 
462 da CLT, uma vez que não se trata de compensação, mas sim de descon 
to.

Sobre o tema, cita arestos dados como divergentes.
Aduz, ainda, que a v. decisão turmãria, no que tange ãs 

horas extras, afrontou o artigo 19 da Lei 4.090/62, além de contrariar 
ao Enunciado no Verbete n9 45 da Súmula do TST, sob o fundamento de que 
não configurada a habitualidade.

Despacho de admissibilidade a fls. 147.
Não foram apresentadas razões de impugnação, e a d. Pro

curadoria-Geral da Justiça do Trabalho opinou no sentido do acolhimento 
do recurso.

Não obstante as razões expostas, referentemente aos des
contos, assim como em relação ãs extras, o pressuposto de violação não 
restou caracterizado, posto que razoável a interpretação adotada pele 
acórdão turmário.

Além disso, a pretensa divergência também não restou de
monstrada, posto que outros foram os fundamentos da decisão embargada 
com relação aos descontos, devendo salientar-se a ausência de preques- 
tionamento quanto ã suposta diversidade existente entre compensação e 
desconto.

Por fim, a questão referente ã habitualidade das horas 
extras recai no campo fático-probatório, atraindo a incidência do Enun 
: iado n9 126.

Presentes os Enunciados n9s 221, 23, 184 e 126 da Súmu
la do TST, com fulcro no artigo 99 da Lei n9 5.584/70, denego prosse - 
guimento aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Relator

Proc.n9-TST-E-RR-4581/87 TRIBUNAL PLENO

Embargante: SEBASTIÃO WILSON MAGALHÃES
Advogada : Dra. Regilene Santos do Nascimento
Embargada : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva

DESPACHO

I - Inconformado com o v. acórdão da Egrégia 29 Turma, que 
não conheceu do seu recurso de revista com supedãneo nos Enunciados nú 
meros 221 e 23 do TST, recorre, através de embargos, com amparo no ar
tigo 894, b, da CLT, o reclamante. Aponta violação ao art. 896 conso
lidado, eis que sua revista reuniria condições de conhecimento, por aro 
bas as alíneas do permissivo legal. O recurso foi admitido pelo r. des 
pacho de fls. 165 e logrou impugnação. Sem parecer da douta Procurado 
ria-Geral.

II - Postula o autor o pagamento de sua remuneração, segundo 
o critério indicado a fls. 03 da inicial, com diferenças vencidasevin 
cendas. Deferido o pleito, a empregadora, através de recurso ordiná - 
rio, se insurgiu contra a condenação que lhe foi imposta. O v. acór
dão regional (fls. 98/99) , confrontando a inicial com o hollerith de 
fls. 07, concluiu que o pagamento feito pela reclamada deveria prevale 
cer, por ser mais benéfico ao reclamante, mas considerando 180 horas 
para o cálculo. Interposto recurso de revista pelo demandante, a Egré 
gia 2? Turma, ao apreciá-lo, dele não conheceu por não vislumbrar,dian 
te do quadro fático oferecido pelo v. acórdão regional, violação ao ar 
tigo 457, da CLT ou divergência de julgados com os arestos colaciona - 
dos, por não abrangerem eles todos os fundamentos da v. decisão impug
nada; por outro lado, descartou a contrariedade aos Enunciados n9s 240 
250 e 226 da Súmula do TST. Nos embargos, o autor não consegue demons 
trar a vulneração ao art. 896 da CLT, única hipótese de cabimento des
te recurso, já que a revista não foi conhecida pelos seus pressupostos 
intrínsecos. Ê que, tendo em vista os fundamentos pelos quais a Colen 
da Turma Regional estabeleceu o critério a ser adotado para o cálculo 
da remuneração do obreiro, constata-se que os arestos elencados na re
vista, não se contrapunham, de forma específica, ao decidido pelo v. 
acórdão revisando, que não foram contrariados os Enunciados n9s 240, 
250 e 226 do TST, bem como, que aquela decisão não deu causa ã vulnera 
ção do art. 457 da CLT. Logo, é de se considerar que o recurso colide 
com o Enunciado n9 221 do TST.

II - Com fundamento, pois, nesse enunciado e na forma do arti 
go 99 da Lei n9 5584/70, nego seguimento aos embargos. Intimem-se as 
partes.

Brasília, 09 de dezembro de 1988

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Relator

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Relator

E-RR- 2982/86.0 la. Região
Relator 
Revisor 
Embargante 
Advogado 
Embargado 
Advogado

: Ministro PRATES DE MACEDO
: Ministro MARCO AURÉLIO
: SHELL_BRASIL S/A (PETRÕLEO)
: Dr. Sérgio Gonzaga Dutra
: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA
: Dr. Gildo Osório da Costa Motta


